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PRESIDENTE
^-PROJETO DE LEi N° 032, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
u  l/ l i / Y I l / í #  V k

2o is
Altera a Lei Municipal n.° 1.685, de 18 de dezembro 
de 2019, que dispõe sobre o funcionamento do 
Conselho Tutelar do Município da Aliança, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE 
MUNICÍPIO QUE ENVIA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O 
PRESENTE PROJETO DE LEI PARA ESTUDO E APROVAÇÃO.

Art. 1 ° O artigo  33  da Lei M u n ic ip a l n.° 1 .685 , de 18 de dezem bro  de 2019 , passa 

a vigorar a c re sc id o  dos segu in tes  §§ 4 o e 5 o: ^

vüirtüAU

"Art. 33. (...)

_______ DISCURSO E
V lA t Ã i A i  iIY iiin i â n/-'

&S A22Q2S

§ 4 o Será devido o pagamento de adicional de periculosidade aos 

Conselheiros Tutelares que, em razão do exercício de suas 

atribuições, estejam expostos, de forma habitual e permanente, a 

risco acentuado à integridade física.

§ 5o O adicional de periculosidade de que trata o parágrafo 

anterior será pago no percentual de 20% (vinte porcento) sobre o 

vencimento mensal da função de Conselheiro Tutelar, não se 

incorporando ao valor do vencimento-base para fins de
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reestruturação remuneratória, ressalvados os reflexos previstos 

na Legislação Previdenciária.”

Art. 2o As d e spesas d e co rre n te s  da execução  desta  Lei co rre rão  po r co n ta  de 

d o ta çõ e s  o rça m e n tá ria s  p róprias , su p le m e n ta d a s  se necessário .

Art. 3o Esta Lei en tra  em  vigor na da ta  de sua p u b lica çã o , revogando as 

d isp o s içõ e s  em  co n trá rio .

Palácio Carlos José de Almeida Freitas, 03 de dezem bro  de 2025 .

PEDRO ERMÍKiO BE ALMEiDA FREiTAS FiLHO 

Prefeito
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JUSTIFICAÇÃO AO PROJETO DE LE! N° 032, DE 03 DE DEZEMBRO DE
2025

O p resen te  P ro je to  de Lei te m  po r fin a lid a d e  p rom ove r um a im p o rta n te  

a lte ra çã o  na Lei M u n ic ip a l n° 1 .685 , de 18 de dezem bro  de 2 019 , que d ispõe  sobre  

o fu n c io n a m e n to  do C on se lh o  T u te la r do  M un ic íp io  da A liança . A  p ro po s ta  visa 

a c re sce n ta r os  §§ 4 o e 5 o ao a rtigo  33  da re fe rida  Lei, a fim  de regu lam en ta r o 

pagam ento  do a d ic io n a l de p e ricu los id ad e  aos se rv ido res  m un ic ipa is .

A C o n s titu içã o  Federa l, em  seu a rtigo  7 o, in c iso  XXIII, assegura aos 

tra b a lh a d o re s  u rbanos e ru ra is  o d ire ito  ao a d ic io n a l de rem uneração  para as 

a tiv idades penosas, in sa lu b re s  ou perigosas, na fo rm a  da lei.

No â m b ito  m u n ic ip a l, o tra b a lh o  dos C onse lhe iros  T u te la res perpassa , 

de n tre  ou tras  a tiv idades, p e lo  a te n d im e n to  de que ixas, re c lam ações, 

re inv ind icações  e s o lic ita ç õ e s  fe ita s  pe las  c rianças , ado lesce n te s , fam ília s , 

co m u n id a d e s  e c idadãos , o rien ta çõ e s , a co n se lh a m e n to s  e a co m p a n h a m e n to s  

dos  casos levados ao seu co n h e c im e n to , a p lica çõ e s  de m ed idas p ro te tivas  

pe rtinen tes , co n trib u in d o , fu n d a m e n ta lm e n te  para o p la n e ja m e n to  e a fo rm u la çã o  

de p o lítica s  e p la n os  m u n ic ip a is  de  a te n d im e n to  à c riança , ao a d o lesce n te  e às 

suas fam ília s .

O a d ic io n a l de p e ricu los idade , no p e rce n tu a l de 20%  (v in te  po r cen to ) 

sobre  o ve n c im e n to  do cargo, co n fo rm e  p ro po s to , é o p a ta m a r e s ta b e le c id o  pela 

leg is lação  tra b a lh is ta  e a m p la m e n te  a d o tado  em  d ive rsos en tes  fede ra tivos , 

rep resen tando  um a ju s ta  co m p e n sa çã o  pe lo  r isco  a que  o se rv ido r é su b m e tid o .

P r e F e i t u r a  d a
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É fu n d a m e n ta l re ssa lta r que o ca rá te r inden iza tó rio  do a d ic iona l,

c o n fo rm e  p rev is to  no P ro je to  de Lei, garan te  que  este  não se inco rpo re  à 

rem uneração  para q u a isq u e r e fe itos , in c lu s ive  p rev idenc iá rios , ev itando  im p a c to s  

fin a n ce iro s  fu tu ro s  e m a n te n d o  a su s te n ta b ilid a d e  do  s is tem a .

d ire ito s  das c ria n ça s  e dos a d o lesce n te s , não é in co m u m  aos C o nse lhe iros  

T u te la res  do M un ic íp io  da A liança , de p a ra re m -se  c o m  s itu a çõ e s  perigosas, que 

im p lic a m  risco  a ce n tu a d o  de m á cu la  à sua in teg ridade  fís ica  e às suas v idas.

A  im p le m e n ta ç ã o  d e s te  a d ic io n a l não apenas cu m p re  um  p rece ito  

c o n s titu c io n a l e lega l, m as ta m b é m  rep resen ta  um  a to  de ju s tiç a  e va lo riza çã o  do 

se rv ido r p ú b lico  m u n ic ip a l. Ao ga ran tir esse  d ire ito , o M un ic íp io  da A liança  

d e m o n s tra  seu co m p ro m iss o  co m  a segurança  e o b e m -e s ta r de seus 

fu n c io n á rio s , co n trib u in d o  para a m o tiv a çã o  e a m e lho ria  da qua lidade  dos 

se rv iços  p res tados  à p opu lação .

D ian te  do exposto , e co n s id e ra n d o  a re levânc ia  so c ia l e ju ríd ica  da 

m a té ria , s o lic ita m o s  a ap rovação  do  p resen te  P ro je to  de Lei po r esta  Egrégia Casa 

Leg is la tiva.

Ao rea liza r suas a tr ib u içõ e s  co tid ia n a s , no m is te r de  resguardar os

Prefeito
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ADM  20 25 /2 02 6

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER CONJUNTO AOS PROJETOS DE LEIS N°032. 033/2025. e o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N° 007/2025.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO UDO EM PLENÁRIO
EM : _08 l 7 a I QOJ X

I RELATÓRIO: ___________ : ________
PRESIDENTE

Vem à análise e Parecer desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação ( CCJR), os referidos Projetos;

O projeto de Lei n°.032/2025, Altera a Lei Municipal n °  1.685, de 18 
de dezembro de 2019, que dispõe sobre o funcionamento do Conselho Tutelar 
do Município da Aliança, e dá outras providências

O projeto de Lei de n°.033/2025, Altera a Lei Municipal n° 1.835, de 24 
de abril de 2024, que institui a Política de Educação em Tempo Integral na Rede 
Municipal de Ensino da Aliança, para adequá-la às Diretrizes Operacionais 
Nacionais para a Educação Integral em Tempo Integral na Educação Básica e 
demais normativos correlatos, e dá outras providências..

O projeto de Lei Complementar de n°.007/2025, Altera a redação do 
art. 56 da Lei Complementar n° 22/2006, que dispõe sobre o Plano Diretor do 
Município da Aliança, para estabelecer parâmetros específicos para lotes 
destinados à habitação popular de interesse social, e dá outras providências.

II- VOTO DO RELATOR:

Após a análise, esta Comissão de Constituição Justiça e Redação 
(CCJR) compete a esta Comissão pronunciar-se quanto aos aspectos de 
constituicionalidade, legalidade, juricidade e técnica legislativa.

O projeto de Lei de n°.032/2025,visa alterar o Art.33 da Lei Municipal 
n° 1.685, de 18 de dezembro de 2019, altera os seguintes parágrafos § 4o e 
5°
"Art. 33. (...)

§ 4o Será devido o pagamento de adicional de periculosidade aos 
Conselheiros Tutelares que, em razão do exercício de suas atribuições,
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estejam expostos, de forma habitual e permanente, a risco acentuado 
à integridade física.

§ 5o O adicional de periculosidade de que trata o parágrafo anterior será 
pago no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento mensal da 
função de Conselheiro Tutelar, não se incorporando ao valor do vencimento- 
base para fins de reestruturação remuneratória, ressalvados os reflexos 
previstos na Legislação Previdenciária.

No âmbito municipal, o trabalho dos “Conselheiros Tutelares” 
perpassa, dentre outras atividades, pelo atendimento de queixas, 
reclamações, reinvindicações e solicitações feitas pelas crianças, 
adolescentes, famílias, comunidades e cidadãos, orientações, 
aconselhamentos e acompanhamentos dos casos levados ao seu 
conhecimento, aplicações de medidas protetivas pertinentes, contribuindo, 
fundamentalmente para o planejamento e a formulação de políticas e planos 
municipais de atendimento à criança, ao adolescente e às suas famílias.

É fundamental ressaltar que o caráter indenizatório do adicional, 
conforme previsto no Projeto de Lei, garante que este não se incorpore à 
remuneração para quaisquer efeitos, inclusive previdenciários, evitando 
impactos financeiros futuros e mantendo a sustentabilidade do sistema.

- O projeto de Lei na.033/2025, em analise,tem por finalidade promover 
ajustes na Lei Municipal n° 1835/2025, de modo a alinhá-la às Diretrizes 
operacionais Nacionais para a Educação integral em tempo integralna 
Educação Bàsic, bem como a outros noemativos federais e estaduais que 
tratam do tema: As auterações propostas buscam atualizar conceitos, 
estabeiecernovos parâretros operacionais, aperfeiçoar mecanismos de 
gestão e garantri conformidade com as legislações superiores que 
regulamentam a oferta de educação em tempo integral no âmbito da 
educação básica de nosso município.

A atualização se faz necessária porque, após a publicação das referidas 
diretrizes, tornou-se obrigatório que os estados e municípios revisem seus 
normativos próprios, de modo a assegurar alinhamento técnico, pedagógico, 
administrativo e operacional com a política pública nacional. Essa revisão implica 
entre outros aspectos, a reorganização curricular, a definição estruturada da 
jornada escolar ampliada, a adequação da infraestrutura, a gestão democrática 
e o monitoramento permanente da política, todos elementos que impactam 
diretamente a qualidade da oferta educacional.
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O Projeto de Lei Complementar de n°.007/2025,tem como objetivo 
alterar o artigo 56... da Lei Complementar n° 22/2006.

I -  Nenhum lote poderá ter testada inferior a 8,00m (oito metros), e no 
mínimo com 160,00 m2 (cento e sessenta metros quadrados) de área, excetuando- 
se os destinados à habitação de interesse social.

§1° - O processo de elaboração de novos loteamentos terá como base 
determinar o compartilhamento de lotes com dimensões mínimas de 125,00 m2 
(cento e vinte e cinco metros quadrados), para lotes populares, destinados à 
habitação de interesse social.

Essa modificação atende á competência municipal prevista no art.
182 da Constituição Federal, que atribui aos Municipíos a definição de 
politicas de desenvolvimento urbano para o pleno exercicío da função social 
da cidade e garantia do bem -estar de todos habitantes,com a realidade 
socioeconômica local, conforme experiências em outros municípios que 
adotaram reduções semelhantes para fomentar a produção de habitações 
populares sem prejuízo à ordenação territorial.

III- PARECER DA COMISSÃO E VOTO:

Desta forma, esta Comissão de Constituição ,Justiça e Redação, em 
sessão realizada no dia 09 de dezembro de 2025, votou da seguinte 
forma : Ver. Valmir José -Presidente/Relator da Comissão, juntamente 
com o Ver. Presbítero Thiago -  Secretário e o Ver. Daniel Segurança- 
membro, VOTARAM pela à aprovação UNÂNIME aos Projetos de Leis 
de n°s. 032,033/2025 e o Projeto de Lei Complementar de n°.007/2025 
de autoria do Chefe do Poder Executivo o qual recebendo o crivo 
favorável desta Comissão, segue ao Plenário da Casa João Hilário 
Pereira Lira .

Sala das Comissões .Câmara M^nic 
2025

)al da Aliança 09 de dezembro de

Ver. Valm ir José Pjesidente/Relator 

Ver. Presbítero Thiago- Secretário 

Ver. líanie l Segurança- Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E FISCALIZACAO 
PARECER CONJUNTO AOS PROJETOS DE LEIS N°032. 033/2025, e 

o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N° 007/2025

AUTORIA: PODER EXECUTIVO LIDO EM PLENÁRIO
EM 2 0 1 *1

/-RELATÓRIO:

Vem à análise e Parecer ssão de
Finanças,Orçamento e Fiscalização ( CFOF), os referidos Projetos de Leis;

O projeto de Lei n°. 032/2025, Altera a Lei Municipal n °  1.685, de 
18 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o funcionamento do Conselho 
Tutelar do Município da Aliança, e dá outras providências

O projeto de Lei de n°.033/2025, Altera a Lei Municipal n° 1.835, 
de 24 de abril de 2024, que institui a Política de Educação em Tempo 
Integral na Rede Municipal de Ensino da Aliança, para adequá-la às 
Diretrizes Operacionais Nacionais para a Educação Integral em Tempo 
Integral na Educação Básica e demais normativos correlatos, e dá outras 
providências..

O projeto de Lei Complementar de n°.007/2025, Altera a redação 
do art. 56 da Lei Complementar n° 22/2006, que dispõe sobre o Plano 
Diretor do Município da Aliança, para estabelecer parâmetros específicos 
para lotes destinados à habitação popular de interesse social, e dá outras 
providências.

II- VOTO DO RELATOR:

Já tendo recebido parecer favorável da ilustre Comisssão de 
Constituição, Justiça e Redação, reconhecemos que os projetos de Leis 
em tela estão aptos a serem aprovados, estão adequadros ao orçamentos 
vigente e não afronta a Lei de responsabilidade fiscal.
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III- PARECER DA COMISSÃO E VOTO:

Desta forma, esta Comissão de Finanças,Orçamento e Fiscalização, 
em sessão realizada no dia 09 de dezembro 2025, votaram da seguinte 
forma: Ver. Antonio Marinho -Presidente/Relator da Comissão, juntamente 
com o Ver.Daniel Seguranças -  Secretário e o Ver. Fernando Neto - 
membro, VOTARAM pela à Aprovação UNÂNIME do Projeto de Leis de n° 
032,033/2025 e o projeto de Lei Complementar de n°. 007/2025 de autoria 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual recebendo o crivo 
favorável desta Comissão, segue ao Plenário da Casa João Hilário Pereira 
Lira .

Sala das Comissões ,da Câmara Municipal da Aliança, 09 de 
dezembro de 2025.

Presidente / Relator -Secretário- -Membro-
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